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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90.120/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 19/11/2024 às 09:00 (Horário de Brasília)

LOCAL: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br

E-MAIL: licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) Meses

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

UASG: 155913

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. POLYDORO
ERNANI DE SÃO THIAGO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU/UFSC), sediado(a) na Rua
Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade, Florianópolis-SC, CEP 88036-800 , CNPJ
15.126.437/0034-01, UG-155913, na pessoa do Agente de Licitação/Comissão de Licitação designado pela
Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
acima indicados realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado
por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), da Lei n.º 13.303, de 30 de
junho de 2016, do Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de 2016, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021
(aplicada aos procedimentos para operação da sessão pública, a par�r de sua abertura até a etapa de
homologação) e do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição
de MEDICAMENTOS PARA O APARELHO DIGESTÓRIO, METABOLISMO, VITAMINAS, SUPL.,
MEDICAMENTOS DIVERSOS E DE USO GERAL, ANESTÉSICOSE ADJUVANTES, ODONTOLÓGICOS,  
OFTÁLMICOS, HORMÔNIOS E ANÁLOGOS, IMUNOTERAPIA E ALERGIA, SANGUES E ÓRGAOS
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HEMATOPOIÉTICOS, APARELHO CARDIOVASCULAR, APARELHO RESPIRATÓRIO e DERMATOLÓGICOS,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme especificado no Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.                   

1.3. Caso haja divergência entre o descri�vo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de
Compras do Governo Federal, prevalecerá o descri�vo constante no Edital e seus Anexos.

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf (Instrução Norma�va SEGES/MP n.º 3/2018) e
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Cer�ficado Digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades coopera�vas mencionadas no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 - quando permi�da a sua
par�cipação, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123/2006.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

3.6.3. empresa que se enquadre em alguma das vedações previstas no art. 69 do RLCE 2.0,
quais sejam:

3.6.3.1. suspensa no âmbito da Rede Ebserh;

3.6.3.2. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;
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3.6.3.3. impedida de licitar e de contratar com a União;

3.6.3.4. cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

3.6.3.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

3.6.3.6. cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

3.6.3.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

3.6.3.8. que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

3.6.3.9. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na
Ebserh;

3.6.3.10. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social seja integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino Superior
e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

3.6.3.11. integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na
Ebserh, bem como integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino e
congêneres signatários de contratos de gestão com a Ebserh;

3.6.3.12. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou estejam envolvidos no
respec�vo processo de contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d) autoridade das Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias
de contratos de gestão com a Ebserh.

3.6.3.13. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

3.6.3.14. licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito
de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a u�lização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

3.6.4. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.5. empresa consorciada, isoladamente ou por meio de mais de um consórcio;  

3.6.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7. As vedações previstas no item 3.6.3 serão também aplicadas ao licitante que atue em
subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada,
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de
aplicação da Polí�ca de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em www.gov.br/ebserh.

3.9. Ao par�cipar do pregão, o licitante declara estar ciente de que deve observar o Código de
É�ca e Conduta da rede Ebserh, disponível em www.gov.br/ebserh.

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

4.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, qualquer pessoa
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a este edital.

4.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela
elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no
prazo de até 1 (um) dia ú�l, sendo assegurado, na sequência, o prazo de 1 (um) dia ú�l, para a apresentação
das propostas pelos licitantes, se for o caso. 

4.3. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser apresentado por forma eletrônica,
pelo e-mail licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br, até às 23h59min da data limite. 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após
o prazo previsto no item 4.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no item
4.3 deste Edital. 

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo�vada pelo Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.

4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
par�cipantes e a Ebserh.

4.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 9.10 e 9.12.1 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
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5.4.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
ar�go 7º, XXXIII, da Cons�tuição;

5.4.3. não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição
Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em coopera�va - quando permi�da a sua par�cipação - deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os seguintes requisitos:

5.5.1. a cons�tuição e o funcionamento da coopera�va observam as regras estabelecidas na
legislação aplicável, em especial a Lei n.º 5.764/1971, a Lei n.º 12.690/2012, e a Lei Complementar n.º
130/2009;

5.5.2. a coopera�va apresenta demonstra�vo de atuação em regime cooperado, com
repar�ção de receitas e despesas entre os cooperados;

5.5.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado,
vedado à Ebserh indicar nominalmente pessoas;

5.5.4. o objeto da licitação se refere, em se tratando de coopera�vas enquadradas na Lei n.º
12.690/2012, a serviços especializados constantes do objeto social da coopera�va, a serem
executados de forma complementar à sua atuação.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va - quando permi�da a sua par�cipação - deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.6.1. No item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

5.6.2. Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 a 5.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
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e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

5.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Ebserh, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Ebserh ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. quan�dade;

6.1.3. marca;

6.1.4. fabricante;

6.1.5. descrição complementar do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência.

6.1.5.1. Na descrição complementar do objeto não poderão constar elementos ou
informações que iden�fiquem o licitante ou em relação aos quais o sistema apresente campo
próprio para preenchimento, tais como: marca; fabricante do produto; dentre outros.

6.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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6.3. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para todos
os itens que o compõem.  

6.4. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto
ofertado é beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.5. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos
úl�mos doze meses.

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação. 

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas.

6.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias a o exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
par�ciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação
e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 0,75% (zero setenta e cinco porcento).

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa compe��va do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persis�r por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Agente de Licitação aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para
divulgação.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à
Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º
8.538/2015.

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021, nesta ordem:

7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato con�nuo à classificação;

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações;

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

15/10/2024, 18:06 SEI/SEDE - 43196548 - CONJUR - Edital de Pregão - Bens - Dec 11.462

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59208334&infra_… 9/24

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.20.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto
executado por:

7.20.2.1. empresas brasileiras;

7.20.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.20.2.3. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei n.º
12.187/2009.

7.21. O valor es�mado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances , sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente
de Licitação negociará com o primeiro colocado condições mais vantajosas.

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Ebserh.

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.22.4. O Agente de Licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-
mail constante no edital, antes de findo o prazo.

7.23. Se, depois de adotada a providência referida no item anterior, não for ob�do valor igual ou
inferior ao orçamento es�mado para a contratação, será revogado o item ou a licitação.

7.24. Exitosa a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de julgamento.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. O Agente de Licitação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de par�cipação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sicaf;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (cer�does-apf.apps.tcu.gov.br). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n.º 8.429/1992.
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8.3. Caso se constate a existência das vedações transcritas nos itens 3.6.3.4, 3.6.3.5,
3.6.3.6, 3.6.3.7, 3.6.3.8 e 3.6.3.14, a inabilitação deverá ser precedida de realização de diligências para
verificar se houve tenta�va de fraude por parte das empresas apontadas, por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, datas de abertura, dentre outros, sendo necessária a convocação do
fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.4. Constatada a existência de vedação, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Licitação verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade
com os itens 3.5. e 5.6 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o Agente
de Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no ar�go 29
a 35 da Instrução Norma�va SEGES/MP n.º 3/2018.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. con�ver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ebserh;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Ebserh.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Licitação, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

8.9. A Ebserh poderá realizar diligências para aferir a efe�vidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, bem como para facultar a correção de vícios sanáveis, sem que se
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

8.9.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.9.2. São considerados vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais a�nentes à
descrição do objeto da proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados à
execução do objeto, às formalidades, aos requisitos de representação, às planilhas de composição de
preços, à inexequibilidade ou ao valor excessivo de preços unitários quando o julgamento não é
realizado sob o regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, aos documentos de
conteúdo declaratório sobre situações preexistentes, desde que não alterem a substância da
proposta.
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8.10. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.10.0.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-
mail constante no edital, antes de findo o prazo.

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.11.1. Quando solicitadas, as amostras deverão estar devidamente iden�ficadas com
o NOME DO LICITANTE, O NÚMERO DESTA LICITAÇÃO E O NÚMERO DO ITEM a que se referem na
CAIXA ou/e EMBALAGEM conforme ANEXO IV, e serem encaminhadas ao setor do Hospital
Universitário indicado pelo Agente da Licitação.

8.11.2. Encaminhar o CÓDIGO DE RASTREAMENTO referente à postagem relacionada ao envio
de amostras para o e-mail: licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br, conforme es�pulado no item 4.3.11 do
Termo de Referência.

8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va
aceita pelo Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente
de Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.16. Caso o Termo de Referência defina a possibilidade de exigência de amostra no período de
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, será aplicado o procedimento previsto neste edital, no
que couber. 

8.17. Definido o resultado do julgamento, a Ebserh poderá negociar condições mais vantajosas com
o primeiro colocado, observado o procedimento previsto no item 7.24. 

8.18. Encerrada a negociação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9. FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
do 65 a 69 do RLCE 2.0. 

9.2. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da en�dade emissora.

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
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habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto
no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou
consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

9.3. Quando permi�da a par�cipação de consórcio de empresas, serão observadas as seguintes
exigências:

9.3.1. comprovação de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio,
subscrito pelos consorciados;

9.3.2. indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante a Ebserh;

9.3.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quan�ta�vos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada
consorciado;

9.3.4. demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na
proporção de sua respec�va par�cipação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste
Edital, com o acréscimo de 10% (dez porcento), para fins de qualificação econômico-financeira, na
proporção da respec�va par�cipação;

9.3.4.1. quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira; 

9.3.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos pra�cados em consórcio, tanto na
fase de Seleção de Fornecedor quanto na de Gestão do Contrato;

9.3.6. cons�tuição e registro do consórcio, antes da celebração do contrato;

9.3.7. no caso de subs�tuição de consorciado, deverá ser expressamente autorizada pela
Ebserh e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quan�ta�vos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
capacidade econômico-financeira apresentados pela empresa subs�tuída para fins de habilitação do
consórcio.

9.4. Quando permi�da a par�cipação de coopera�vas, serão observadas as seguintes exigências
complementares:

9.4.1. a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respec�vas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da coopera�va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso
XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n.º 5.764/1971;

9.4.2. a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.4.3. o registro previsto no art. 107 da Lei n.º 5.764/1971;

9.4.4. a comprovação de integração das respec�vas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;

9.4.5. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera�va:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos ins�tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
úl�mas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
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executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a coopera�va a contratar o objeto da licitação; e

9.4.6. a úl�ma auditoria contábil-financeira da coopera�va, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n.º 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro
cadastral emi�do pela Ebserh, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto no RLCE 2.0.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (Instrução Norma�va
SEGES/MP n.º 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

9.11. É de responsabilidade do licitante, sob pena de desclassificação, conferir a exa�dão dos seus
dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (Instrução Norma�va SEGES/MP n.º 3/2018, art. 7º, caput).

9.12. A verificação pelo Agente de Licitação, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades
emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Agente de Licitação, a par�r de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-mail constante no edital, antes de
findo o prazo.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 36, §
1º, e no art. 39, § 1º, da Instrução Norma�va SEGES/ME n.º 73/2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
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9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 66 do RLCE 2.0 e art. 39, § 4º, da
Instrução Norma�va SEGES/ME n.º 73/2022):

9.14.1. atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame;

9.14.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.14.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Licitação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que
trata o item 9.16.

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par�cipação na
licitação (art. 4º do Decreto n.º 8.538/2015).

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por mo�vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

9.20. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos.

9.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.22.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.23. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA são os
seguintes:

9.23.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s,
a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;
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9.23.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
auten�cidade no sí�o eletrônico www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.23.3. No caso de sociedade empresária: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores; 

9.23.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.23.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.23.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.23.7. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º
5.764/1971;

9.23.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes
ao objeto desta Licitação e à composição societária atual da empresa ou da úl�ma consolidação. 

9.24. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da HABILITAÇÃO FISCAL,
SEGURIDADE SOCIAL E TRABALHISTA  são os seguintes:

9.24.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.24.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;

9.24.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.24.4. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

9.24.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452/1943;

9.24.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal.

9.25. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da CAPACIDADE ECONÔMICO-
FINANCEIRA são os seguintes:

9.25.1. cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;
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9.25.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando:

9.25.2.1. a ap�dão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes desta
contratação será verificada mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante

SG = A�vo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = A�vo Circulante / Passivo Circulante

9.25.2.2. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
do licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (art. 3º do Decreto n.º 8.538/2015);

9.25.2.3. as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de
abertura;

9.25.2.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social;

9.25.2.5. os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos.

9.25.2.6. os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.25.2.7. as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco porcento) do valor
da proposta apresentada para a contratação ou item per�nente.  

9.26. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA encontram-se no Termo de Referência.

9.27. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, estará dispensado da
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. 

9.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.28.1. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

9.29. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, ele será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
Ebserh, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.
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9.30. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.31. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Licitação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a con�nuidade.

9.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.32.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

9.32.2. Não atendidas as exigências de habilitação pelo licitante, o Agente de Licitação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital.

9.33. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.33.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

9.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor.

10. RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.º 14.133/2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada durante o prazo concedido na sessão
pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e
do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases, o prazo para apresentação das razões
recursais será iniciado na data de in�mação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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10.5.1. Os prazos previstos neste item podem ser prorrogados, de forma excepcional, por
decisão fundamentada da autoridade competente.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí�o
eletrônico h�ps://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes/2024/licitacoes-2024

11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra�vos, o
processo licitatório será encaminhado ao Diretor de Administração e Infraestrutura, no caso da
Administração Central, ou ao Gerente Administra�vo, no caso das unidades hospitalares, que poderá:

11.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

11.1.2. revogar a licitação por mo�vo de conveniência e oportunidade;

11.1.3. proceder à anulação da licitação, de o�cio ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

11.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três)
dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no RLCE 2.0.

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado, desde que:

12.2.1. a solicitação seja devidamente jus�ficada e apresentada dentro do prazo; e

12.2.2. a jus�fica�va apresentada seja aceita pela Administração.

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.
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12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

13. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes que:

13.1.1. aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação
na licitação; e

13.1.2. man�verem sua proposta original.

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos neste edital; ou

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 11.462/2023.

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor es�mado e a sua eventual atualização na forma prevista
neste edital, poderá:

13.4.1. convocar os licitantes que man�veram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emi�do instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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14.2.1. Será concedido acesso externo ao fornecedor para que o contrato seja assinado no
próprio Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 

14.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Ebserh. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada,
implica o reconhecimento de que:

14.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Edital e seus Anexos;

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
arts. 183 e 184 do RLCE 2.0.

14.4. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta ao Sicaf para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito da Ebserh, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução
Norma�va SEGES/MP n.º 03/2018 e, nos termos do art. 6º, inciso III, da Lei n.º 10.522/2002, consulta prévia
ao CADIN. 

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não es�ver inscrito no Sicaf, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.

14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no Sicaf, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no Edital e Anexos.

14.5. Na assinatura do contrato ou, se for o caso, da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser man�das pelo licitante
durante a sua vigência.

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou, se for o caso, a ata
de registro de preços, a Ebserh, poderá revogar a licitação ou convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com este instrumento convocatório.

14.6.1. Os licitantes convocados terão, em momento anterior à assinatura do contrato ou, se
for o caso, da ata de registro de preços, as suas propostas e eventuais documentos complementares
analisados, negociarão sua proposta com a Ebserh, bem como deverão comprovar os requisitos para
habilitação.

14.6.2. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ebserh caracterizará descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório e à
imediata perda da garan�a de proposta, quando exigida, em favor da Ebserh. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de par�cipação em
licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, o
licitante que:

15.1.1. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
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15.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos
ilícitos pra�cados;

15.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da ata de
registro de preços, não celebrar o contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

15.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

15.1.7. não man�ver a proposta; e

15.1.8. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei n.º 12.846/2013. 

15.2. As sanções do item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injus�ficadamente.

15.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o devido
processo legal ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 13.303/2016, no RLCE 2.0, na
Norma Operacional - SEI n.º 7/2023/DAI-EBSERH, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.784/1999.

15.4. A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Ebserh, observados os
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

15.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for iden�ficada a prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei n.º 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento
preliminar dos indícios vislumbrados, com elaboração de relatório circunstanciado acerca do tema e
posterior remessa à Corregedoria-Geral para tratamento nos termos do Decreto n.º 11.129/2022.

15.5.1. O processamento do PAR ou a negociação de acordo de leniência não interfere no
seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com
ou sem a par�cipação de agente público.

15.6. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administra�vas aplicadas pela Ebserh
deverão ser registradas e publicadas no Sicaf. Quando a sanção aplicada decorrer de Processo
Administra�vo de Responsabilização - PAR, os dados rela�vos à penalidade deverão ser incluídos no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas, de que trata a Lei n.º 12.846/2013.

15.7. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no termo de
referência, anexo a este Edital.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Licitação. 
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16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ebserh, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na unidade da
Ebserh responsável pela licitação.

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência.

16.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Ebserh e no endereço eletrônico
 h�ps://www.gov.br/compras/pt-br e h�ps://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-
sul/hu-ufsc/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes/2024/licitacoes-2024

16.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

16.10.1. ANEXO I – Termo de Referência e seus respec�vos anexos; SEI 42398834

16.10.2. ANEXO II – Declaração de Inexistência de Impedimentos; SEI 43198665

16.10.3. ANEXO III – Modelo de Ata de Registro de Preço; SEI 43198743

16.10.4. ANEXO IV - Modelo de E�queta para envio de Amostras; SEI 43198834

 

Florianópolis, 10 de
outubro de 2024.

 

(assinado eletronicamente)
Lisandra Elen Souza Valim de Moura

Chefe da Unidade de Compras e Licitações
HU-UFSC/MEC-EBSERH

Portaria nº 2564, de 20/12/2021 - Bole�m 1217-21/12/2021
 
 

(assinado eletronicamente)
Rodolfo Amando Schmitz

Gerente Administra�vo, em exercício
Portaria - SEI nº 156, de 26/09/2024

HU-UFSC/Ebserh
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(assinado eletronicamente)
Spyros Cardoso Dimatos

Superintendente
Portaria-SEI/EBSERH n° 86, de 27/03/2023

 

Documento assinado eletronicamente por Lisandra Elen Souza Valim de Moura, Chefe de Unidade,
em 10/10/2024, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Spyros Cardoso Dimatos, Superintendente, em
10/10/2024, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Amando Schmitz, Gerente, Subs�tuto(a), em
10/10/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43196548 e
o código CRC 6B884830.

Referência: Processo nº 23820.012527/2024-12 SEI nº 43196548
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
- h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23820.012527/2024-12

 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Este Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual Aquisição de Medicamentos para o APARELHO DIGESTÓRIO,
METABOLISMO, VITAMINAS, SUPL., MEDICAMENTOS DIVERSOS E DE USO GERAL, ANESTÉSICOSE ADJUVANTES, ODONTOLÓGICOS,  OFTÁLMICOS,  HORMÔNIOS E
ANÁLOGOS, IMUNOTERAPIA E ALERGIA, SANGUES E ÓRGAOS HEMATOPOIÉTICOS, APARELHO CARDIOVASCULAR, APARELHO RESPIRATÓRIO
e  DERMATOLÓGICOS (REPESCAGEM), a fim de atender as necessidades do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago, vinculado
à Universidade Federal de Santa Catarina, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e demais condições estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

1.3. Caso haja divergência entre o descri�vo dos itens no Edital, seus Anexos e no Portal de Compras do Governo Federal, prevalecerá o descri�vo
constante no Edital e seus Anexos.

2.  FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Fundamentação legal e norma�va:

2.1.1. Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988 - O Art. 7º, XXXIII, que prevê proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos; Art. 37 trata dos princípios entre outros
fatores que devem ser observados pela Administração pública direta e indireta;

2.1.2. Lei nº 6.360, 23 de setembro de 1976 - Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos
Farmacêu�cos e Correlatos, Cosmé�cos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências;

2.1.3. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de defesa do consumidor;

2.1.4. Lei nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 - Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns;

2.1.5. Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administra�vos;

2.1.6. Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 - Cria o Regime Especial de Incen�vos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; 

2.1.7. Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 - Ins�tui a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

2.1.8. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no §
2º do art. 216 da Cons�tuição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e disposi�vos da Lei nº
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências;

2.1.9. Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011 - Autoriza o Poder Execu�vo a criar a empresa pública denominada Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH;

2.1.10. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 – Estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias;

2.1.11. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - Ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

2.1.12. Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012 - Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e prá�cas para
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas
empresas estatais dependentes, e ins�tui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP;

2.1.13. Decreto n.º 11.462, de 21 de março de 2023 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 82 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de
2021;

2.1.14. Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 - Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa �sica, microempreendedores individuais e sociedades coopera�vas nas contratações públicas de
bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal;

2.1.15. Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 – Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016;

2.1.16. Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública
federal;

2.1.17. Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010 – Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;

2.1.18. Instrução Norma�va nº 03, de 26 de abril de 2018 - Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
Sicaf, no âmbito do Poder Execu�vo Federal;
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2.1.19. Norma - SEI nº 3/2024/SCCEn/CAD/DAI-EBSERH (Documento SEI nº 40700077) - Estabelece os procedimentos e critérios para a realização de
pesquisa de preços, visando garan�r transparência, eficiência e economia nas contratações realizadas pelas Unidades Hospitalares e Administração Central da
Ebserh;

2.1.20. Norma Operacional-SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH (Documento SEI nº 13520109) - Dispõe sobre a apuração de irregularidades e aplicação de
sanções a licitantes no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh;

2.1.21. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União para a 6ª edição, revista, atualizada, ampliada e publicada em setembro de
2023;

2.1.22. Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0;

2.1.23. Polí�ca de Compras Centralizadas da Ebserh;

2.1.24. Polí�ca de Proteção de Dados Pessoais da Ebserh;

2.1.25. Polí�ca de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh;

2.1.26. Nota Técnica - SEI Nº 15/2022/SGE/CGS/DAI -EBSERH (Documento SEI nº 23110063) - Gestão de Almoxarifado: Recebimento de Materiais de
Consumo.

2.2. Jus�fica�va da contratação:

2.2.1. A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh foi criada por meio da Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011, como uma empresa pública
vinculada ao Ministério da Educação - MEC, com a finalidade de prestar serviços gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnós�co e
terapêu�co à comunidade, assim como prestar às ins�tuições públicas federais de ensino ou ins�tuições congêneres serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à
extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde pública.

2.2.2. A Ebserh é uma empresa estatal 100% dependente da União e cumpre o seu dever de prestar serviços de assistência à saúde de forma integral e
exclusivamente inseridos no âmbito do SUS.

2.2.3. Trata-se da maior rede de hospitais públicos do Brasil. Suas a�vidades unem dois dos maiores desafios do país, educação e saúde, melhorando a
qualidade de vida de milhões de brasileiros, por meio da atuação de uma rede que inclui a Administração Central da empresa e 41 Hospitais Universitários Federais
- HUFs, apoiando e impulsionando suas a�vidades por meio de uma gestão de excelência.

2.2.4. Os hospitais da Rede Ebserh exercem a função de centros de referência de média e alta complexidade para o Sistema Único de Saúde - SUS e um
papel de destaque para a sociedade. Como hospitais vinculados a universidades federais, essas unidades têm caracterís�cas específicas: além de atender por meio
do SUS, primordialmente apoiam a formação de profissionais de saúde e o desenvolvimento de pesquisas.

2.2.5. O Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago é vinculado à Universidade Federal de Santa Catarina e pertence a Rede da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, onde atua para prestar assistência médica de média e alta complexidade aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS
do município Florianópolis e localidades, observando a sua contratualização de serviços junto aos gestores de saúde.

2.2.6. Este processo trata do registro de preços para eventual aquisição de Medicamentos para o APARELHO DIGESTÓRIO, METABOLISMO, VITAMINAS,
SUPL., MEDICAMENTOS DIVERSOS E DE USO GERAL, ANESTÉSICOSE ADJUVANTES, ODONTOLÓGICOS,  OFTÁLMICOS,  HORMÔNIOS E ANÁLOGOS, IMUNOTERAPIA
E ALERGIA, SANGUES E ÓRGAOS HEMATOPOIÉTICOS, APARELHO CARDIOVASCULAR, APARELHO RESPIRATÓRIO e  DERMATOLÓGICOS (REPESCAGEM), com o
obje�vo de repor os estoques no Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago, visando manter o pleno funcionamento das a�vidades
organizacionais e cumprir com a missão de promover, de forma integrada, o ensino, a pesquisa, a extensão e a assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde
– SUS.

2.2.7. Adicionalmente, pode-se afirmar que o objeto da contratação contempla insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode
significar interrupções de tratamentos, o que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida de pacientes, além de impedir o cumprimento da missão
ins�tucional.

2.2.8. Portanto, a ausência desses insumos, objeto deste Termo de Referência, acarretaria consequências graves ao atendimento dos usuários assis�dos,
uma vez que poderia resultar em aumento nas taxas de morbidade e mortalidade dentro da ins�tuição, além de aumento considerável nos gastos devido à
necessidade de compras emergenciais, que resultam em sua maioria, na aquisição de produtos com um custo mais elevado.

2.2.9. Não obstante, a u�lização de registro de preços é mais conveniente para a organização, pois permite contratações futuras, com previsão de entregas
parceladas, levando em consideração à frequência das aquisições, médias de consumo e à dificuldade em se definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado,
estando em conformidade o ar�go 3º, do Decreto nº. 11.462/2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Em atendimento ao art. 35º, inciso III, do RLCE 2.0., informamos a descrição da solução como um todo.

3.2. A solução visa gerir com competência, agilidade, con�nuidade e transparência a con�nuidade das a�vidades da rede.

3.3. Os descri�vos dos itens foram revisados conforme o Catálogo de Padronização de Tecnologias em Saúde da Rede EBSERH 

3.4. Os itens apresentados neste instrumento caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente ofertados pelas empresas e
são facilmente comparáveis entre si, já que possuem padrões de desempenho e de caracterís�cas gerais similares, de modo a permi�r obje�vamente uma decisão
de compra, com base no menor preço, por meio de especificações usuais e amplamente pra�cadas no mercado.

3.5. O procedimento para a aquisição será conduzido através de PREGÃO ELETRÔNICO, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, critério de
julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Rede Ebserh - RLCE 2.0, obje�vando a assinatura e atas de registro
de preços, que permi�rão as contratações pelas unidades par�cipantes. 

3.6. A completa descrição da solução, foi extraída dos estudos técnicos preliminares, com eventuais atualizações decorrentes do seu amadurecimento.

3.7. A descrição detalhada dos itens consta na Tabela a seguir:

Código
MATL Unidade Item

Licitando
 Qtdade
Licitando CODEBSERH CATMAT Descrição Completa

125563 AMP 1 100 EBF01004 333142 ALPROSTADILA 500MCG AMPOLA SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 500 MCG/ML. AMPO
166399 F/A 2 20 EBF00931 436418 ALTEPLASE PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. FRASCO-AMPOLA DE 50MG. INTRAV
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3506 FR 3 120 EBF01951 271051 ATROPINA SULFATO SOL OFTÁLMICA 1% SOLUÇÃO OFTÁLMICA  1 % SULFATO D
3 ML A 5 ML.  

45683 FR 4 820 EBF02487 277529 AZUL DE METILENO SOLUÇÃO INJETÁVEL  A 1 % AMPOLA DE 5 ML.  
163202 AMP 5 100 EBF02333 292408 AZUL PATENTE AMPOLA 2,5 %, AMPOLA 2 ML.  
3808 AMP 6 15 EBF01873 363099 AZUL TRYPAN SOLUÇÃO OFTÁLMICA  DE 0,1% FRASCO-AMPOLA DE 1 ML. CORA
177988 F/A 7 10 EBF00452 292409 BASILIXIMABE 20MG FR-A PÓ PARA SOLUÇÃO INTRAVENOSA FRASCO-AMPOLA
166356 FR 8 70 EBF01876 271848 BIMATOPROSTA SOLUÇÃO  OFTÁLMICA  0,03 % FRASCO CONTA GOTAS DE 5 ML
3018 CP 9 50 EBF02570 270140 BIPERIDENO CLORIDRATO COMP 2MG COMPRIMIDO  DE 2 MG. VIA ORAL CLORI

2534 AMP 10 50 EBF02579 396604 BIPERIDENO LACTATO AMP 1ML 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 5 MG/ ML LA
ML. INTRAMUSCULAR,INTRAVENOSA LENTA.  

160479 AMP 11 200 EBF00555 269572 BUPIVACAÍNA CLOR. AMP 0,5% EMB ESTÉRIL SOLUÇÃO INJETÁVEL ISOBÁRICA
AMPOLA 4 ML.EMBALAGEM EXTERNA ESTERILIZADA.  

166404 AMP 12 1000 EBF01430 410042 CAFEÍNA CITRATO AMP 1ML 20MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL   
736 CAP 13 400 EBF01659 271101 CALCITRIOL CÁP 0,25 MCG CÁPSULA DE 0,25 MCG. VIA ORAL   
1040 CP 14 3000 EBF01025 267613 CAPTOPRILA COMP 25MG COMPRIMIDO DE 25 MG . VIA ORAL   
3972 AMP 15 12 EBF01878 282220 CARBACOL CLORETO FR AMP SOLUÇÃO OCULAR INJETÁVEL DE 0,1 MG/ML FRA

2046 AMP 16 280 EBF01855 270813 CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + CLORIDRATO DE TIAMIN
MCG) + 100 MG +100 MG AMPOLA DE 2ML.INTRAMUSCULAR.  

166343 CP 17 950 EBF00935 276378 CILOSTAZOL 100MG COMP COMPRIMIDO  DE 100 MG.VIA ORAL   
2097 CP 18 450 EBF01090 272420 CLORTALIDONA COMP 50MG COMPRIMIDO 50 MG. VIA ORAL   
1759 ENV 19 600 EBF01703 270990 COLESTIRAMINA ENVELOPE ENVELOPE COM 4,0 G DE PÓ. VIA ORAL.   
949 AMP 20 700 EBF01092 276283 DESLANÓSIDO AMPOLA SOLUÇÃO INJETÁVEL  DE 0,2 MG/ ML AMPOLA DE 2 ML

12092 FR 21 10 EBF00729 268074 DESMOPRESSINA ACETATO SOL NASAL SOLUÇÃO NASAL DE 10 MCG/DOSE ACE
SPRAY DE 2,5ML.  

4189 fr 22 10 EBF00494 298454 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO XAROPE XAROPE  0,4MG/ML MALEATO DE DE
A 120 ML.VIA ORAL.  (SOLUÇÃO)  

160447 FR 23 50 EBF01887 274573 FENILEFRINA CLOR. SOL OFTÁLMICA 10% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 10 % CLORIDR

96601 AMP 24 1100 EBF00535 271950 FENTANILA CITRATO AMP 2ML 0,05MG/ML EMB ESTÉRIL SOLUÇÃO INJETÁVEL D
AMPOLA DE 2 ML.SEM CONSERVANTE.EMBALAGEM EXTERNA ESTERILIZADA. 

164986 F/A 25 2000 EBF00956 268118 FILGRASTIM SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 300MCG FRASCO AMPOLA 1 ML OU SERIN
6203 CP 26 150 EBF02573 272478 FLUNARIZINA 10MG COMP COMPRIMIDO 10 MG. VIA ORAL.    
3751 CP 27 120 EBF01722 267671 GLIBENCLAMIDA COMP 5MG COMPRIMIDO 5 MG. VIA ORAL   
166371 FR 28 1000 EBF01723 269622 GLICEROL SOLUÇÃO 12 G/100 ML. FRASCO OU BOLSA (SISTEMA FECHADO) DE 5

5487 SER 29 5 EBF01949 436331 HIALURONATO DE SÓDIO 3% SERINGA SOLUÇÃO VISCOELÁSTICA 3% DISPERSI
CANULA E ANEL DE TRAVA.  

125423 F/A 30 60 EBF02611 290992 HIALURONIDASE PO P/  SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 2.000 UTR FRASCO-AMPOLA.  
1201 FR 31 90 EBF01739 340783 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO ORAL. 61,5MG/ML - FRASCO DE 240 ML.V
161092 FR 32 60 EBF01740 397872 HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO SUSPENSÃO 80 MG / ML.  VIA ORAL SUSPENSÃO ORA

163505 FR 33 80 EBF00473 394263 HIDROXIZINA CLOR. SOL ORAL SOLUCAO ORAL -  XAROPE CLORIDRATO DE HID
120 ML.  

76104 CP 34 2100 EBF00476 273310 HIDROXIZINA CLORIDRATO COMP 25MG COMPRIMIDO 25 MG. VIA ORAL - EM B
16403 F/A 35 300 EBF01744 271157 INSULINA HUMANA NPH SOLUÇÃO INJETÁVEL  100 UI/ ML FRASCO AMPOLA DE
17426 F/A 36 320 EBF01745 271154 INSULINA HUMANA REGULAR SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 U/ ML. FRASCO AMPOL
163507 FR 37 170 EBF01917 340482 IODOPOVIDONA SOLUCAO  OFTALMICA  2,5% FRASCO DE 5 ML.  
3280 FR 38 15 EBF01919 372203 IODOPOVIDONA SOLUÇÃO OFTÁLMICA  A 5% FRASCO DE 10 ML.  

177186 FR 39 300 EBF01405 428076 IPRATRÓPIO BROMETO + FENOTEROL BROMIDRATO AEROSSOL SOLUÇÃO AERO
0,050MG/DOSE - FRASCO 10ML ( 200 DOSES)  

4499 CP 40 30 EBF02581 270130 LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG COMP COMPRIMIDO DE 250 MG + 25 MG.
167 BG 41 7000 EBF00718 269846 LIDOCAINA CLORIDRATO GEL TÓPICO 2% GELÉIA TÓPICA  A  2 %. CLORIDRATO 
2917 CP 42 1600 EBF01686 273264 LOPERAMIDA CLORIDRATO COMP 2MG COMPRIMIDO 2 MG. VIA ORAL. CLORIDR

180941 FR 43 100 EBF02043 327212 LUGOL 5% 100 ML SOLUÇÃO 5% FRASCO COM NO MÍNIMO 100 ML. LUGOL FORT
POTÁSSIO.  

1600 FR 44 20 EBF02541 267694 MEBENDAZOL SUSPENSÃO SUSPENSÃO ORAL DE  100 MG/ 5 ML FRASCO DE 30 M

157927 AMP 45 3500 EBF00693 269888 MEPIVACAÍNA CLOR.2% + EPINEFRINA 1:100.000 UI TUBETE SOLUÇÃO INJETÁVE
CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA TUBETE 1,8 ML.  

558 AMP 46 900 EBF03017 273659 MESNA SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 100 MG/ML 4 ML.  

160881 AMP 47 3000 EBF01124 442581 METARAMINOL HEMITARTARATO AMP 1ML 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  10 
METARAMINOL AMPOLA DE 1 ML.  

841 ENV 48 250 EBF01777 305340 MUCILÓIDE HIDRÓFILO DE PSYLLIUM SACHÊ DE 5,85 G . VIA ORAL. SABOR LAR
HIDRÓFILO DE PSYLLIUM  

876 AMP 49 3300 EBF02584 273457 NEOSTIGMINA METILSULFATO AMPOLA SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 0,5 MG/ ML. A
INTRAVENOSO; SUBCUTÂNEA.  

1708 CP 50 400 EBF01156 448641 NIFEDIPINA COMP 20MG RETARD COMPRIMIDO LIBERAÇÃO PROLONGADA 20 M
165588 CP 51 180 EBF00737 276856 NORETISTERONA ACETATO COMP 10MG COMPRIMIDO DE 10  MG  -  VIA ORAL A
159004 CAP 52 3700 EBF01765 267713 OMEPRAZOL CÁP 40MG CÁPSULA 40 MG.VIA ORAL EMBALAGEM PRIMÁRIA EM
180756 CP 53 450 EBF01755 381879 OMEPRAZOL MAGNÉSICO 10MG COMPRIMIDO REVESTIDO 10 MG. VIA  ORAL (C

159005 F/A 54 18900 EBF01758 268160 OMEPRAZOL SÓDICO FR-AMP 40MG EV PO P/  SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 40 MG. F
COMPATÍVEL DE 10 ML.  

2569 CAP 55 300 EBF00774 422474 OXANDROLONA CÁP 10MG CAPSULA CAPS. 10MG FORMULA MANIPULADA.  
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6114 FR 56 10 EBF01455 271647 OXIMETAZOLINA CLOR. SOL NASAL 0,25% SOLUÇÃO NASAL INFANTIL A  0,25 %
FRASCO CONTA GOTAS DE 20ML USO NASAL  

2461 FR 57 90 EBF01456 271645 OXIMETAZOLINA CLOR. SOL NASAL SOLUÇÃO NASAL ADULTO DE 0,5MG/ML. C
FRASCO CONTA GOTAS DE 30 ML. USO NASAL  

2623 FR 58 5 EBF00939 465040 PERCLORETO FÉRRICO SOLUÇÃO A 80% FRASCO DE 100 ML  

159435 FR 59 5 EBF01892 271353 PILOCARPINA CLOR. SOL OFTÁLMICA 2% SOLUÇÃO  OFTÁLMICA  2 % CLORIDR
GOTAS DE 10 ML A 15 ML. EM LICITAÇÃO SERÁ AVALIADO VALOR POR ML.  

177824 F/A 60 110 EBF01172 343631 POLIDOCANOL 0,5% AMPOLA SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,5% AMPOLA DE 2 ML.(CÓD
177825 F/A 61 60 EBF01168 343632 POLIDOCANOL 1% AMPOLA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1% AMPOLA DE 2 ML.  
177826 F/A 62 60 EBF01171 343633 POLIDOCANOL 3% AMPOLA SOLUÇÃO INJETÁVEL 3% AMPOLA DE 2 ML.  

6319 ENV 63 450 EBF02623 448769 POLIESTIRENOSSULFONATO  DE CÁLCIO 30G ( SORCAL) ENVELOPE COM 30 G D
CA++/G)  

5762 FR 64 12 EBF01844 449101 POLIVITAMÍNICO GOTAS ( A + B1 +  B2 + B3 + B5 + B6 + B8 + C + D2 + E) SOLUÇÃO
ML.VIA ORAL.(3000UI + 2 MG + 1,5 MG + 15 MG + 10 MG +  2 MG + 0,2MG + 80MG +

1538 AMP 65 900 EBF00479 267769 PROMETAZINA CLOR. AMP 2ML 25MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 25 MG/ ML C
DE 2 ML.INTRAMUSCULAR;INTRAVENOSO.  

2640 CP 66 400 EBF01082 267771 PROPRANOLOL CLOR. 10 MG COMP COMPRIMIDO 10MG.  
1775 FR 67 1700 EBF01485 294887 SALBUTAMOL MICRONIZADO AEROSOL PRESSURIZADO  100 MCG/ DOSE. FRASC

1678 AMP 68 1000 EBF01484 268523 SALBUTAMOL SULFATO AMP 1ML 0,5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 0,5 MG/M
DE 1 ML.INTRAMUSCULAR; INTRAVENOSO; SUBCUTANEO.  

180687 UN 69 40 EBF03127 395063 SALIVA ARTIFICIAL CARMELOSE SÓDICA + VEÍCULO CONTENDO SAIS SOLUÇÃO
143820 FR 70 400 EBF00523 308877 SEVOFLURANO ANESTÉSICO INALATÓRIO. FRASCO DE 250 ML.  
176797 CP 71 2800 EBF01044 273820 SILDENAFIL, CITRATO 25 MG COMP  COMPRIMIDO DE 25 MG VIA ORAL.  
6157 FR 72 80 EBF00985 292345 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL SOLUÇÃO ORAL 25 MG FE++/ML. FRASCO C

434 F/A 73 1500 EBF00544 268442 SUXAMETÔNIO CLORETO FR-AMP 100 MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL CLOR
AMPOLA.INTRAMUSCULAR,INTRAVENOSO.  

166397 AMP 74 130 EBF01781 272093

TIAMINA CLOR.+ RIBOFLAVINA FOSF.+NICOTINAMIDA+DEXPANTENOL+PIRIDO
4MG+1MG+20MG+3MG+2MG/ML. CLORIDRATO DE TIAMINA+FOSFATO SÓDICO D
RIBOFLAVINA+NICOTINAMIDA+DEXPANTENOL+CLORIDRATO DE PIRIDOXINA.
USO INTRAVENOSO.  

2330 CP 75 600 EBF01840 368499
TIAMINA+RIBOFLAVINA+NICOTINAMIDA+CÁLCIO PANT+PIRIDOXINA COMP RE
REVESTIDO NITRATO DE TIAMINA+RIBOFLAVINA+NICOTINAMIDA+PANTOTENA
PIRIDOXINA 5-30MG+2-15MG+15-50MG+3-25MG+2-10MG. VIA ORAL.  

2020 F/A 76 5 EBF02806 278261 TIOPENTAL SÓDICO PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 G FRASCO AMPOLA.  
166396 AMP 77 15 EBF02518 328626 TIOSSULFATO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 25% AMPOLA DE 10 ML.  
5460 CAP 78 50 EBF01837 329610 TOCOFEROL ACETATO CÁP 400MG . RACEALFATOCOFEROL ACETATO CÁP 400MG

5320 AMP 79 100 EBF01086 267424 VERAPAMILA CLOR AMP 5MG/2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ 2ML. CLORIDRAT
ML.INTRAMUSCULAR;INTRAVENOSO.  

180515 FR 80 30 EBF01813 272567 VITAMINA A (ACETATO DE RETINOL) + VITAMINA D (COLECALCIFEROL); 50.000 
 FRASCO 20 ML.   

181243 AMP 81 150 EBS02479 445578 ÁLCOOL ETÍLICO ESTÉRIL ABSOLUTO CONCENTRAÇÃO 99,6% SOLUÇÃO INJETÁ

 

3.8. O quan�ta�vo de cada item foi definido em conjunto com a área técnica responsável, com base no histórico de consumo registrado no Sistema de
Administração de Materiais da ins�tuição, acrescido de margem de segurança a fim de evitar desabastecimento em caso de eventuais aumentos de consumo
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e está disponível por meio do processo SEI  23820.003174/2024-51.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Habilitação - Qualificação Técnica: 

4.1.1. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Anvisa, da sede da empresa interessada, ob�da mediante consulta ao Portal da
Anvisa;

4.1.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emi�da pela Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da empresa interessada;

4.1.3. Cer�ficado de Registro válido do produto ofertado, emi�do pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, ou publicação do registro no Diário
Oficial da União;

4.1.4. Registro do Medicamento no Ministério da Saúde com 13 dígitos ou da No�ficação Simplificada ou do Cer�ficado de Dispensa de Registro do
Medicamento, emi�do pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por
meio de cópia auten�cada do registro do medicamento na ANVISA, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U., grifando o número rela�vo a cada
produto cotado, ou cópia emi�da eletronicamente pelo sí�o da ANVISA. 

4.1.5. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia auten�cada e legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de
cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do úl�mo ano do quinquênio de sua validade, nos termos
e condições previstas no § 6º do ar�go 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

4.1.6. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado.

4.1.7. Comprovação da dispensa do registro do produto na Anvisa, conforme o caso.

4.1.8. Ficará a cargo da empresa interessada provar que o produto objeto da contratação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.

4.1.9. Os Registros, Declarações de No�ficação Simplificada e Cer�ficados de Dispensa de Registro deverão ser iden�ficados com o número do item a que
se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar a análise.
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4.2. Proposta:

4.2.1. Durante o pregão eletrônico, a Contratada deverá enviar sua proposta contendo as seguintes informações:

a) Fator embalagem dos materiais contratados, especificando a quan�dade de unidades por embalagem;

b) Marca, fabricante e rótulo, quando aplicável;

c) Prazo de validade;

d) Registro na Anvisa conforme Habilitação - Qualificação Técnica;

e) Catálogo com imagem e descri�vo do item ofertado.

4.2.2. Deverão constar na(s) proposta(s) os dados bancários das empresas como: conta corrente, agência, banco, cidade e os dados do representante legal
da empresa, caso os mesmos ainda não tenham sido oportunamente informados a �tulo de atualização/informação, junto ao Cadastro de fornecedores da Ebserh.
Na falta de tal informação, a Administração poderá solicitá-la em outro momento.

4.2.3. O CNPJ indicado nos documentos e na(s) proposta(s) de preços deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efe�vamente vai fornecer o
objeto da presente licitação e a respec�va Fatura/Nota Fiscal.

4.2.4. Nos preços cotados dos materiais deverão estar inclusos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, incidentes, taxas
de administração, materiais, serviços, encargos fiscais e trabalhistas, embalagem, seguro, lucro, transporte (carga e descarga), mão de obra e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto, bem como o do envio das documentações referentes à habilitação e proposta.

4.2.5. Não será aceita proposta com faturamento mínimo.

4.3. Amostras: 

4.3.1. O HU-UFSC/EBSERH se reserva no direito de solicitar amostra do produto ofertado para avaliação técnica ao licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar.

4.3.2. O envio/postagem das amostras deverá se dar no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, durante a sessão
pública, sob pena de desclassificação. 

4.3.3. O prazo poderá ser prorrogado quando apresentada jus�fica�va, sendo necessário o aceite do HU-UFSC/EBSERH.

4.3.4. As amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas juntamente com os descri�vos técnicos originais, que contenham a descrição detalhada
em português, do produto ofertado.

4.3.5. A quan�dade das amostras deverá seguir o que consta na solicitação pelo Agente de Licitação, via chat, sendo necessária a apresentação da
embalagem original, conforme comercializada.

4.3.6. Caso necessário, o HU-UFSC/EBSERH se reserva no direito de solicitar formalmente ao licitante a apresentação de novas amostras, catálogos,
prospectos, laudos analí�cos e laboratoriais, para aferir se os bens propostos atendem às especificações con�das no Termo de Referência.

4.3.7. As amostras deverão ser apresentadas com as seguintes informações:

a) "Amostra para Análise", além dos dados completos da referida amostra;

b) Licitação: número da licitação e do item a que se refere;

c)  Fornecedor: nome, telefone e e-mail;

d) Representante: nome, telefone e e-mail.

4.3.8. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais, contendo: data, número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de
acordo com a legislação per�nente.

4.3.9. Os proponentes deverão constar em suas propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número
do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa (quando for o caso), que deverá estar em conformidade com a amostra.

4.3.10. Quando as amostras não forem disponibilizadas pessoalmente a licitante deverá enviar para o endereço eletrônico ucl.hu-ufsc@ebserh.gov.br o
código de rastreamento referente ao envio da citada amostra.

4.3.11. O e-mail enviado com o código de rastreamento deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações:

a) Nome da empresa;

b) CNPJ;

c) Itens enviados;

d) Telefone para contato;

e) Número do Pregão;

f) Data do envio. 

4.3.12. A finalidade da amostra é permi�r que a área técnica, no julgamento da proposta, possa se cer�ficar de que o item proposto pelo licitante atende a
todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal como constante no Edital. Com isso, serão avaliados os seguintes aspectos e padrões
mínimos de aceitabilidade: conformidade com a especificação solicitada, isto é, apresentar as caracterís�cas �sicas adequadas; desempenho técnico; atendimento
aos requisitos legais, executando suas funções com eficácia e segurança, de acordo com a finalidade atribuída ao produto, oferecendo segurança durante a
u�lização, tanto para o paciente quanto para os profissionais durante o seu uso.

4.3.13. Serão avaliados os seguintes quesitos:
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a) Dentre as caracterís�cas �sicas, será avaliado a composição, coloração, dimensão/medidas, textura, flexibilidade. Isenção de agentes
tóxicos, resíduos químicos, odor, impurezas, dentre outras caracterís�cas do produto. Caracterís�cas da embalagem, ordenação do material
dentro da embalagem, rotulagem,  resistência, durabilidade, integridade, apresentação, quan�dade, data de fabricação e validade, lote, dentre
outras caracterís�cas do material, quando aplicável.

b) Dentre as caracterís�cas de desempenho técnico, será avaliado sua funcionalidade, no que diz respeito a segurança e facilidade no
manuseio e higienização; resistência e legibilidade das informações impressas; ajustes seguro;  manutenção das caracterís�cas durante a
u�lização respeitando o tempo indicado para a u�lização, durabilidade;  devendo manter as suas caracterís�cas durante o armazenamento e
transporte, e enquanto durar o período de validade, dentre outros quando aplicável.

c) Dentre os requisitos legais, será avaliado o atendimento a legislação no que se refere a Registro no Ministério da Saúde (RMS),
no�ficação/cadastro no Ministério da Saúde e ou cer�ficação de dispensa de registro, Registro no Ministério do trabalho (CA), Laudos técnicos,
Normas técnica. Informações sobre o emprego correto e seguro do produto, suas caracterís�cas, condições de armazenamento, riscos,
advertências e precauções, entre outros, quando aplicáveis. Será observado também o atendimento quanto as solicitações de
encaminhamento de documentos pela empresa, entre outras informações, quando aplicáveis.

4.3.14. Será verificado, ainda, se o produto ofertado possui algum alerta de restrição ou interdição na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) ou
mesmo nas filiais Ebserh onde existe controle de qualidade de materiais.

4.3.15. Dessa forma, o não atendimento a qualquer um dos requisitos acima torna a proposta do licitante para o item passível de desclassificação.

4.3.16. Os pareceres técnicos elaborados a par�r dos resultados das análises nas amostras serão arquivados pela Ins�tuição, podendo subsidiar avaliações
dos processos licitatórios futuros.

4.3.17. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do produto, estes poderão ser u�lizados como instrumento para desclassificação do item. 

4.3.18. É vedado o fornecimento extra ins�tucional de pareceres técnicos referentes aos produtos testados no HU/UFSC/EBSERH, exceto se formalmente
solicitado pela empresa detentora do registro do produto ou pelo representante legal. 

4.3.19. As amostras poderão ser avaliadas por grade.

4.3.20. As amostras, quando solicitadas, serão em caráter de doação.

4.3.21. As amostras colocadas à disposição da Ebserh serão tratadas como protó�pos, podendo ser manuseadas, desmontadas ou instaladas pela equipe
técnica responsável pela análise, bem como conectadas a equipamentos e subme�das aos testes necessários.

4.3.22. O endereço para envio das amostras será indicado pelo Agente de Licitação, via chat.

4.3.23. O prazo para análise das amostras por parte da equipe técnica de suporte é de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento do material.

4.3.24. As decisões rela�vas às amostras apresentadas serão devidamente mo�vadas, a fim de atender aos princípios do julgamento obje�vo e da igualdade
entre os licitantes.

4.3.25. A desclassificação do licitante estará amparada em laudo ou parecer que indique, de modo completo, as deficiências na amostra do produto a ser
adquirido, quando esta é exigida.

4.3.26. Os proponentes que �verem amostras passíveis de devolução poderão solicitá-las no e-mail ucl.hu-ufsc@ebserh.gov.br, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis após serem informados sobre o resultado da análise das mesmas. As amostras solicitadas pelos proponentes deverão ser re�radas em até 20 (vinte) dias
no endereço onde foram entregues, a contar da data de solicitação de devolução. Caso o proponente não solicite a devolução da amostra no prazo informado, elas
poderão ser descartadas pela Administração.

5. FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. Será adotada a forma de fornecimento por entrega parcelada, com fornecimento de acordo a necessidade do HU/UFSC. 

6. FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO

6.1. Os licitantes vencedores assinarão Atas de Registro de Preços - ARP com validade de 12 (doze) meses.

6.2. As unidades contratantes emi�rão Notas de Empenho para formalizar cada contratação decorrente da ARP.

7. EXECUÇÃO DO OBJETO E DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Emissão de Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento:

7.1.1. As unidades contratantes emi�rão Notas de Empenho para formalizar cada contratação decorrente de ARP, que serão encaminhadas ao fornecedor
juntamente com uma Autorização de Fornecimento, respeitados os quan�ta�vos por par�cipante, conforme edital.

7.1.2. As seguintes diretrizes devem ser consideradas na emissão das Autorizações de Fornecimento:

7.1.3. Preferencialmente, o procedimento padrão será de emissão mensal de apenas uma Autorização de Fornecimento por fornecedor;

7.1.4. A unidade contratante poderá, a seu critério, efetuar a emissão de mais de um pedido dentro do mesmo mês por mo�vos de sazonalidade na
produção assistencial ou situações intempes�vas que ensejam uma solicitação adicional.

7.2. Prazos de entrega:

7.2.1. O prazo de entrega dos materiais será de 15 (quinze) DIAS CORRIDOS, sendo contado após recebimento da Autorização de Fornecimento.

7.2.2. A entrega dos materiais deverá ser efetuada na Farmácia Central do HU-UFSC/EBSERH (prédio anexo ao Hospital, 2º piso), no endereço: Rua
Professora Maria Flora Pausewang, s/nº, Trindade, Florianópolis, Santa Catarina – CEP: 88036-800, das 08h00 às 17h00, em dias úteis. 

7.3. Condições de entrega:

7.3.1. Os itens entregues deverão ser acompanhados da Nota Fiscal, que deverá conter, além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número da
Autorização de Fornecimento e o número da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome comercial do produto, nome do
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fabricante, data de fabricação e data de  validade, número do lote e a quan�dade correspondente a cada lote e o número do registro/cadastro ANVISA ou
Ministério da Saúde, quando aplicável.

7.3.2. Os produtos entregues devem ter o prazo de validade mínimo de 18 (dezoito) meses ou para produtos com validade total inferior a 18 (dezoito
meses), apresentar vigência mínima de 80% desta, contados do atesto da nota fiscal. 

7.3.3. Na impossibilidade de fornecer o produto que atenda os prazos mínimos anteriormente citados, o fornecedor, desde que previamente autorizado
pelo contratante, poderá atender ao pedido com validade menor que a estabelecida mediante apresentação de carta de comprome�mento de troca do produto
em caso de seu vencimento.

7.3.4. Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou variação na estrutura, umidade, inadequação em relação
ao conteúdo.

7.3.5. Os materiais que se deteriorarem ou perderem suas caracterís�cas durante a validade ou vida ú�l, desde que em condições normais de estocagem,
uso e/ou manuseio, deverão ser trocados no prazo determinado pelas unidades hospitalares contados da comunicação formal da Unidade de Almoxarifado e
Controle de Estoque

7.3.6. São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos materiais entregues, abrangendo inclusive resistência das embalagens, data
de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos.

7.3.7. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela
Anvisa.

7.3.8. Deverá constar na embalagem do material: nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, procedência, nº do lote, prazo de validade, nº do registro no
Ministério da Saúde.

7.3.9. Os materiais adquiridos pela Contratante poderão ser acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue, a critério da
unidade requisitante, que, conforme sua necessidade, poderá solicitar detalhamentos sobre as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante
como padrão de qualidade.

7.3.10. A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou suspeita de irregularidade da Contratada, a Contratante
poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise.

7.3.11. Caso o material ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá arcar com os custos da análise em laboratórios da REBLAS (Rede
Brasileira de Laboratórios Analí�cos em Saúde).

7.3.12. Os laudos emi�dos serão considerados suficientes para exigir a subs�tuição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,
diferente das especificações prome�das pelo fabricante; sendo que todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a
inu�lização, nos termos legais.

7.3.13. Os materiais recebidos estarão sujeitas a análise extemporânea e cancelamento da aquisição com vistas a ações de tecnovigilância realizadas pela
Rede Ebserh em quaisquer de suas Unidades Hospitalares.

7.3.14. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) emi�r notas fiscais de venda. 

7.4. Recebimento provisório: 

7.4.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, para posterior encaminhamento ao recebimento defini�vo.

7.4.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste pedido e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da no�ficação (por escrito), às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

7.4.3. Em caso de constatação, a qualquer tempo, de desvios na qualidade, defeitos de fabricação ou alterações da estabilidade, dentro do prazo de
validade, que comprometam a integridade do produto, bem como má fé do fornecedor, condições inadequadas de transporte ou em desacordo com as
especificações exigidas, a Contratada fica obrigada a subs�tuir, às suas expensas, o produto defeituoso, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a par�r da
constatação do vício do produto com a consequente no�ficação junto ao fornecedor.

7.5. Recebimento defini�vo:

7.5.1. Os materiais serão recebidos defini�vamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação mediante atesto da Nota Fiscal.

7.5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

7.5.3. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

7.6. Fiscalização:

7.6.1. Nos termos do Regulamento e Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), os contratos serão controlados e fiscalizados com vistas a garan�r o
atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação per�nente e será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

7.6.2. Os contratos serão acompanhados e fiscalizados por representantes da Ebserh, sendo facultada a contratação de terceiros para assis�r ou subsidiar
as a�vidades de fiscalização, desde que jus�ficada a necessidade de assistência especializada.

7.6.3. O acompanhamento de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do HU-
UFSC/EBSERH ou de seus agentes.

7.6.4. O fornecimento dos materiais será objeto de acompanhamento e fiscalização por parte do HU-UFSC/EBSERH, que avaliará a entrega dos materiais e
no�ficará a empresa quando do descumprimento das condições definidas neste termo de referência e no Edital.
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7.6.5. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização, deverá proceder ao recebimento provisório e/ou defini�vo, com respec�vo ateste das Notas
Fiscais, somente após ter sido verificada a conformidade da entrega dos bens.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO, E CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Os pagamentos serão realizados em conformidade com os materiais efe�vamente entregues, até o 30º (trigésimo) dia ú�l após o recebimento da
Nota Fiscal, por intermédio de crédito em conta corrente.

8.1.1. O pagamento somente será autorizado após o "atesto" pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras; nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e nas demais cer�dões de regularidade para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas na contratação.

8.5. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação da Contratada, a
critério da Contratante.

8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

8.7. Persis�ndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.8. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF e demais cer�dões de regularidade. 

8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.11. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa
de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Sendo:
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =

(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

8.12.1. O valor será pago parceladamente, ao longo da vigência da ata de registro de preços, na justa medida das Autorizações de Fornecimentos realizadas
pelo HU-UFSC/Ebserh.

8.13. Índice de Medição de Resultados - IMR

8.13.1. Durante a verificação da conformidade na entrega dos materiais, deverá ser aplicado o seguinte Índice de Medição de Resultados - IMR:

Indicador nº 1 - Entrega tempes�va dos materiais
Item Descrição

Finalidade Garan�r a entrega dos materiais no prazo pactuado

Meta a cumprir
As entregas ficam condicionadas às solicitações de materiais (Autorizações de Fornecimento) efetuadas pelo HU-UFSC/Ebserh
O fornecimento do material será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) DIAS CORRIDOS a contar do recebimento da Autorização de
Fornecimento

Instrumento de medição Autorização de Fornecimento
Documento com o registro da entrega dos materiais na unidade contratante
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Forma de
acompanhamento Pela documentação comprobatória

Periodicidade A cada Autorização de Fornecimento

Mecanismo de cálculo

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos materiais) - (data de recebimento da Autorização de Fornecimento)

* excluído o dia de início da contagem do prazo e incluído o dia do recebimento dos materiais
** ex.: no caso de uma Autorização de Fornecimento enviada e recebida em 01/04/2022, com a entrega dos materiais realizada em
22/04/2022, o cálculo será: (22/04/2022 - 01/04/2022= 21 dias percorridos)

Início da vigência Data da assinatura da ata de registro de preços

Faixas de ajuste no
pagamento

a) Cumprido o prazo de entrega dos materiais: 100% do valor contratado

b) Atraso de até 10 dias: 99% do valor contratado

c) Atraso entre 10 e 20 dias: 97% do valor contratado

d) Atraso acima de 20 dias: 95% do valor contratado

Sanções

O atraso acima de 20 dias requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual, ficando a empresa
contratada sujeita à aplicação das sanções listadas neste Termo de Referência.

O atraso de até 20 dias, se recorrente, também requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual.

Observações

Caso a Autorização de Fornecimento seja entregue parcialmente, o cálculo do IMR irá incidir sobre a parcela não adimplida

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota Fiscal/Fatura, não sendo necessária a abertura de
processo de apuração de irregularidade na execução contratual para efetuar esse desconto

Eventuais atrasos jus�ficados pela empresa contratada e aceitos pela equipe de fiscalização do contrato não serão contabilizados no
IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização de glosa

A situação de emergência deverá ampliar os critérios de razoabilidade e de proporcionalidade na avaliação sobre eventual penalização,
considerando que as causas eventuais atrasos pode fugir da governabilidade dos fornecedores

9. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O procedimento de aquisição será conduzido através de modalidade de licitação denominada Pregão, na forma eletrônica, em portais de compras de
acesso público na internet, de acordo com o Inciso IV, art. 4º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0.

9.2. Os itens objeto do presente registro de preços caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente ofertados no mercado
e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permi�r a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais pra�cadas no
mercado.

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de julgamento:

10.1.1. O critério de julgamento será o de menor preço unitário e / ou Global, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0. 

10.2. Modo de disputa:

10.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto.

10.3. Intervalo entre lances:

10.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor, será de 0,75%.

10.4. Condições de par�cipação:

10.4.1. Para par�cipação neste Pregão deverão ser observados:

a) as previsões constantes no art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, que define quais são as condições
impedi�vas de par�cipar de licitações e de ser contratada pela Ebserh;

b) a Polí�ca de Transações com partes relacionadas da Ebserh atualizada que está disponível em h�ps://www.gov.br/ebserh/pt-
br/governanca/governanca-corpora�va/poli�ca-de-transacoes-com-partes-relacionadas;

o atendimento por parte do licitante ao art. 7º, XXXIII da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988, que prevê "proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de
quatorze anos";

c) a par�cipação de interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação e que estejam com
Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no ar�go 9º da Instrução Norma�va nº 03, de 2018;

d) o previsto no art. 4º, inciso VI, do RLCE 2.0: 
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Art. 4º As seguintes diretrizes devem ser observadas nas contratações conduzidas pela Ebserh:
( ...)

VI - observância de polí�cas de compras sustentáveis, de relacionamento com fornecedores, de integridade, de transação com partes relacionadas, de
proteção de dados pessoais e outras polí�cas aprovadas no âmbito da Ebserh, que guardem per�nência com o objeto da contratação.

10.5. Condições de habilitação:

10.5.1. Deverão ser observados os requisitos de habilitação definidos no art. 65 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, bem como
os definidos no Edital, tais como:

10.5.1.1. Habilitação jurídica:

10.5.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

10.5.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.5.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.1.1.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

10.5.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

10.5.1.1.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971;

10.5.1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.5.1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes ao objeto desta Licitação e à composição societária atual da
empresa ou da úl�ma consolidação.

10.5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.5.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo
de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

10.5.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.5.1.2.4. Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

10.5.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

10.5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

10.5.1.3.1. De acordo com o previsto no Edital.

11. INDICAÇÃO DO SIGILO DO ORÇAMENTO

11.1. Os preços referenciais desta contratação são sigilosos, nos termos do art. 7º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0.

12. DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

12.1. Obrigações da contratante:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

12.1.2. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à entrega dos materiais. 

12.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

12.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo.

12.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido.

12.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de equipe/empregado especialmente designado.

12.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

12.1.8. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução dos
contratos decorrentes da licitação em tela, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

12.2. Obrigações da contratada:

12.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
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12.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garan�a e/ou validade.

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, atendendo aos disposi�vos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações per�nentes.

12.2.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

12.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

12.2.6. Cumprir todas as normas citadas neste Termo e outras que vierem a subs�tuí-las.

12.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante.

12.2.8. A garan�a da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garan�a ou validade exigido no edital ou com
aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administra�va a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; e

e) cometer fraude fiscal.

13.2. Em caso de infração administra�va, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh - RLCE 2.0:

13.2.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Ebserh poderá, garan�do o regular processo administra�vo, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:

13.2.1.1. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significa�vos para a Administração;

13.2.1.2. Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,
data a par�r da qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

c) em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor
total do contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação inadimplida.

13.2.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Rede Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos, caso o
fornecedor:

a) tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados;

d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou da vigência da ata de registro de preços, não celebrar o contrato;

e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

f) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

h) não man�ver a proposta;

i) falhar ou fraudar na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.

13.2.2. As sanções previstas nos subitens [ITEM 14.2.1.1] e [ITEM 14.2.1.3] poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa.

13.2.3. Eventuais multas aplicadas podem ser descontadas de pagamentos a serem efetuados ou compensados em eventuais créditos disponíveis em outros
contratos firmados pela Contratada, bem como da garan�a contratual, se exigida.

13.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto no RLCE 2.0.

13.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. GARANTIA DO PRODUTO
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14.1. Garan�a da qualidade do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garan�a ou validade exigido neste Termo de Referência ou com aquele
ofertado pelo licitante na proposta.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução em razão do caráter de pronta entrega e pagamento da contratação em tela.

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA;

16.1. Em atendimento ao inciso XI do art. 7º da Lei nº 12.305/2010 deve ser dada prioridade aos produtos reciclados e recicláveis, sempre que possível e
no que couber, bem como devem ser u�lizados critérios compa�veis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

16.2. Em consonância com o art. 4º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0 as seguintes diretrizes devem ser observadas:

Art. 4º As seguintes diretrizes devem ser observadas nas contratações conduzidas pela Ebserh: (...) II - busca da maior vantagem compe��va,
considerando custos e bene�cios diretos e indiretos de natureza econômica, social e ambiental, inclusive os rela�vos à manutenção, ao desfazimento
de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância;

16.3. De acordo com o art. 5º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, também devem ser observadas, no que couber, as normas
rela�vas à:

Art. 5º As contratações devem observar, no que couber para cada �po de objeto, as normas rela�vas à:
I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados;

II - mi�gação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de
licenciamento ambiental;
III - u�lização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação urbanís�ca;

V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por
inves�mentos realizados pela Ebserh;
VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;
VII - vigilância sanitária, proteção radiológica e demais normas técnicas relacionadas à garan�a de qualidade e de disponibilidade sobre infraestrutura,
equipamentos e suprimentos.

Parágrafo único. A contratação da qual decorra impacto nega�vo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial tombados
dependerá de prévia autorização da esfera de governo encarregada da proteção do respec�vo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por
meio de medidas determinadas pela Diretoria Execu�va, na forma da legislação aplicável.

16.4. Além disso, devem ser adotados os seguintes atos de logís�ca sustentável, previstos no art. 202 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh
- RLCE 2.0:

Art. 202. As unidades da Ebserh devem adotar os seguintes atos de logís�ca sustentável com reflexo em seus procedimentos de contratação:
I - adotar prá�cas de racionalização com o obje�vo de melhoria da qualidade do gasto público e con�nua busca por economicidade e primazia na
gestão dos processos;
II - adotar prá�cas de sustentabilidade com o obje�vo de construir um novo modelo de cultura ins�tucional visando à inserção de critérios de
sustentabilidade nas a�vidades e contratações da unidade;

III - coordenar o fluxo de materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao desfazimento, considerando a proteção ambiental, a jus�ça social
e o desenvolvimento econômico equilibrado;
IV - implementar estratégias que garantam a padronização dos processos de trabalho, como a implantação de protocolos assistenciais, procedimentos
operacionais padrão e fluxos padronizados, visando à redução de custos e o desenvolvimento das dimensões da qualidade;
V - elaborar Plano de Gestão de Logís�ca Sustentável - PLS no âmbito da unidade, instruindo e designando Comitê Gestor do Plano de Gestão de
Logís�ca Sustentável - CGPLS;

VI - relatar à Administração Central da Ebserh as boas prá�cas realizadas sob a diretriz da gestão sustentável para subsidiar a elaboração do relatório
anual de sustentabilidade da empresa.

16.5. As previsões constantes na Instrução Norma�va do Secretário de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (SLTI/MPOG) n.º 01/2020, devem ser observadas:

Art. 5º Os órgãos e en�dades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
I - que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
II - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize
materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
IV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs).
§ 1º A comprovação do disposto neste ar�go poderá ser feita mediante apresentação de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou
ins�tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

16.6. Vejam-se, ainda, as previsões do Decreto nº 7.746/2012:

Art. 2º Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas
estatais dependentes adotarão critérios e prá�cas sustentáveis nos instrumentos convocatórios, observado o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. A adequação da especificação do objeto da contratação e das obrigações da contratada aos critérios e às prá�cas de sustentabilidade
será jus�ficada nos autos, resguardado o caráter compe��vo do certame.
[...]
Art. 4º Para os fins do disposto no art. 2º, são considerados critérios e prá�cas sustentáveis, entre outras:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
III - maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;
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IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
V - maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
VII - origem sustentável dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e nas obras; e
VIII - u�lização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão exigir no instrumento
convocatório para a aquisição de bens que estes sejam cons�tuídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios
de sustentabilidade. (...)
[...]
Art. 8º A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de cer�ficação emi�da ou reconhecida por
ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada ou por outro meio definido no instrumento convocatório.

16.7. O fornecedor no momento do recolhimento dos materiais não consumidos e que serão por ele descartados, deverá apresentar declaração de que o
referido resíduo está sendo tratado e des�nado, conforme a legislação ambiental para o caso, inclusive, informando o local onde será des�nado e/ou tratado, bem
como o nome da pessoa (jurídica ou �sica) responsável pelo controle e des�nação dos referidos materiais caso não seja executado/realizado pelo próprio
fornecedor.

17. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE REAJUSTE

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser reajustado para manter o equilíbrio econômico-financeiro do mesmo, obedecendo o disposto no art. 25,
inciso III do Decreto nº 11.462/2023 e os ar�gos 171 ao 177 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0 juntamente com seus incisos e
parágrafos e a Lei nº 13.303/2016. 

17.2. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, a pedido da Contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da
data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo Ins�tuto Brasileiro de
Geografia e Esta�s�ca – IBGE.

17.3. Fica vedado acréscimos nos quan�ta�vos estabelecidos na ata de registro de preços, conforme art. 23 do  Decreto nº 11.462, de 31 de março de
2023.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. Por se tratar de licitação que será processada pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, a indicação da dotação orçamentária ocorrerá somente no
momento da formalização do contrato, nos termos do art.17º do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

19. SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIOS

19.1. Subcontratação:

19.1.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

19.2. Consórcios:

19.2.1. Não será admi�da a contratação de consórcios, considerando que a vedação quanto à par�cipação de consórcio de empresas no presente
procedimento licitatório não limitará a compe��vidade;

19.2.2. A par�cipação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob
exame. Não há nada que jus�fique a par�cipação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de
grande vulto econômico, ou seja, este Termo de Referência não apresenta nenhuma caracterís�ca própria que jus�fique a admissão de empresas em consórcio

20. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições da contratação; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade da contratação.

21. MATRIZ DE RISCOS, SE FOR O CASO;

21.1. A presente contratação não prevê Matriz de Riscos.

22. SOBRE O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS.

22.1. Em relação à Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), deve cumprir o seguinte:

a) adotar medidas para adequação de suas operações ao cumprimento das legislações de proteção de dados pessoais aplicáveis e das
orientações emanadas da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), bem como seguir as instruções fornecidas pela Ebserh, inclusive
as fixadas na sua Polí�ca de Proteção de Dados Pessoais e demais normas e orientações da Ebserh;

b) assegurar que esse tratamento será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);

c) manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar;

d) adotar medidas de segurança, técnicas, administra�vas e organizacionais, adequadas para assegurar a proteção dos direitos dos
�tulares de dados pessoais;

e) orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos de qualquer natureza sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento, bem como a não divulgar indevidamente informações que envolvam dados
pessoais a que tenham acesso;

f) apresentar todos os dados e as informações solicitados pela Contratante em relação ao tratamento de dados pessoais e/ou adotar as
providências indicadas;

g) permi�r e contribuir, sempre que necessário, para a realização de auditorias e inspeções rela�vas à proteção de dados pessoais,
realizadas pela Contratante ou por ela designadas;

15/10/2024, 18:06 SEI/SEDE - 42398834 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=58323119&infra… 13/15

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22.pdf/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm


h) não subcontratar a�vidades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia autorização por escrito da Contratante e,
nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste instrumento,
permanecendo integralmente responsável por garan�r a sua observância;

i) comunicar à Contratante, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança, tais como acessos não autorizados e
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, com as
informações previstas no §1º do art. 48 da LGPD;

j) reparar os danos patrimonial, moral, individual e/ou cole�vo causados a outrem pelo tratamento de dados pessoais, quando
descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados, quando não �ver seguido as instruções lícitas da Contratante e/ou quando não
adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD;

k) encerrado o tratamento de dados pessoais pelas partes, nos termos do art. 15 da LGPD, eliminá-los, salvo nas hipóteses previstas no
art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

23. PARTICIPAÇÃO ME/EPP

23.1. Em razão da Lei Complementar nº 147/2014 (que alterou a LC 123/2006), dos ar�gos 6º, 8º e 9º do Decreto nº 8.538/2015 e, ainda, da Orientação
Norma�va nº 47-AGU (divulgada pela Portaria AGU nº 124, de 25 de abril de 2014), o presente processo licitatório NÃO PRIORIZARÁ a par�cipação de
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), uma vez que, considerando a situação prevista no Art. 10º, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015, não há o
mínimo de três fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. Há, ainda, a incerteza quanto ao êxito da licitação, que pode resultar deserta ou fracassada,
comprometendo assim a con�nuidade da a�vidade da assistência hospitalar.

23.2. De acordo com Art. 10º, incisos II, do Decreto nº 8.538/2015, não se aplicará a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, visto que poderá resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.

24. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1.  Durante a vigência da ata, qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art. 1º da Lei n.º 13.303/2016 que
não par�ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes requisitos:

24.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

24.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo mercado na forma do RLCE 2.0 e da Norma - SEI n.º
2/2019/DAI-Ebserh; e

24.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.

24.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

24.2.1. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

24.2.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 2007,
o órgão ou en�dade gerenciadora somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão e en�dade gerenciadora e par�cipantes ou já des�nadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU n.º 2957/2011 – Plenário).

24.3. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

24.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

24.5. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles itens
para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do  [ITEM 25.1] .

24.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par�cipantes.

24.7. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os par�cipantes, independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de registro de preços.

25. ENCAMINHAMENTOS FINAIS

25.1. Segue para apreciação.

Equipe de Planejamento da Contratação
 

(assinado eletronicamente)
Mariana Carneiro de Oliveira

Chefe de Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques
Coordenadora da Equipe de Planejamento da Contratação

 
(assinado eletronicamente)

Ivete Terezinha Walter
Técnica em Farmácia

Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

(assinado eletronicamente)
Ka�a Conceição Simon

Assistente em Administração

15/10/2024, 18:06 SEI/SEDE - 42398834 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=58323119&infra… 14/15



Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

25.2. De acordo.

25.3. A aquisição do material em tela se mostra adequada e atende aos obje�vos da ins�tuição.

25.4. Sendo assim, aprovo o Termo de Referência conforme seus próprios fundamentos.

25.5. Encaminhe-se à área de licitações para início da fase de Seleção de Fornecedor.

MONIQUE MENDES MARINHO
Gerente de Atenção à Saúde

Portaria-SEI nº 146, de 25/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Ivete Terezinha Walter, Técnico(a) em Farmácia, em 11/09/2024, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Carneiro de Oliveira, Chefe de Unidade, em 11/09/2024, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Conceição Simon, Auxiliar de Administração, em 11/09/2024, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Mendes Marinho, Gerente, em 11/09/2024, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42398834 e o código CRC CEF1C945.

Referência: Processo nº 23820.012527/2024-12 SEI nº 42398834
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade, Florianópolis/SC, CEP 88036-800

(48) 3721-9102 - h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br
  

Declaração - SEI

  

Processo nº 23820.012527/2024-12

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE  IMPEDIMENTOS

RAZÃO SOCIAL:_________________ , inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declara  para fins do disposto
no Art. 38 da Lei 13.303/2016 e no Art. 69 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, que
NÃO se enquadra nas condições de impedimento estabelecidas abaixo:

 

Art. 69 Estará impedida de par�cipar de licitações e de ser contratada pela Ebserh a empresa:
I - suspensa no âmbito da Rede Ebserh;
II - declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da
sanção;
III - impedida de licitar e de contratar com a União;
IV - cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
VI - cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VIII - que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;
IX - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de
órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;
X - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante do
Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos
de gestão com a Ebserh.
 

§ 1º Aplica-se a vedação prevista no caput:
I - à contratação, como pessoa �sica ou em procedimentos licitatórios, na condição de licitante, de
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de
integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino e congêneres signatários de
contratos de gestão com a Ebserh;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respec�vo processo de contratação;
c) autoridade do Ministério da Educação;

15/10/2024, 18:11 SEI/SEDE - 43198665 - Declaração - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59210655&infra_s… 1/2



d) autoridade das Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão
com a Ebserh.

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

 

Florianópolis/SC, ______ de _________________de 202x.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Mendes, Assistente Administra�vo, em
10/10/2024, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43198665 e
o código CRC 227ED295.

Referência: Processo nº 23820.012527/2024-12 SEI nº 43198665
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
(48) 3721-9102 - h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br

  

Modelo Ata de Registro de Preços - Aquisição Bens

Processo nº 23820.012527/2024-12

  

 

CONJUR - Ata de Registro de Preços

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ........./2024.

 A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - UNIDADE HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA (HU-UFSC), sediado na rua Professora Maria Flora Pausewang, s/n, Bairro:
Trindade - Florianópolis/SC. CEP 88036-800, CNPJ.: nº 15.126.437/0034-01, UG.: nº 155.913,
neste ato representada por seu Superintendente, Sr. Spyros Cardoso Dimatos, matrícula SIAPE nº
151****, nomeado pela Portaria-SEI n.º 86, de 27 de março de 2023, publicada no Bole�m de
Serviço nº 1523, de 29 de março de 2023 e pelo membro do Colegiado Execu�vo, Gerente
Administra�vo, Sr. Nélio Francisco Schmi�, matrícula SIAPE nº 115****, nomeado pela Portaria-
SEI n.º 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Bole�m de Serviço nº 1423, de 27 de
outubro de 2022, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do
Conselho de Administração (RLCE 2.0), processo administra�vo n.º 23820.016004/2023-56,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e no Termo de Referência/Projeto Básico,
sujeitando-se as partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei n.º 13.303, de 30 de junho de
2016, no Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a
eventual aquisição de xxxxxx, a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário
Professor Polydoro Ernani de São Thiago, vinculado à Universidade Federal de Santa Catarina,
pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, por um período de
12 (doze) meses, conforme especificações e demais condições estabelecidas neste instrumento.
Anexo do Edital de xxxxxx, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta registrada,
independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades de cada item e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, nome do representante)

 

X Descrição/Especificação Marca/Modelo Código Unidade de
medida

Prazo de garan�a ou
validade

Valor
Unitário

Valor
total

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO
ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC).

3.2. Não há órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, qualquer órgão ou en�dade responsável pela execução
das a�vidades contempladas no art. 1º da Lei n.º 13.303/2016 que não par�ciparam do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os
valores pra�cados pelo mercado na forma do RLCE 2.0 e da Norma - SEI n.º 2/2019/DAI-
Ebserh; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

4.2.2. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e coopera�vas enquadradas no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, o órgão ou
en�dade gerenciadora somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão e
en�dade gerenciadora e par�cipantes ou já des�nadas a aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n.º 2957/2011 –
Plenário).
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4.3. Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não
par�cipante deverá efe�var a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade não
par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não par�cipante, para aqueles itens para os quais não tenha
quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par�cipantes.

4.7. O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
par�cipantes, independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que
aderirem à ata de registro de preços.

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r do
primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no PNCP.

6.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do art. 171, VI, do RLCE 2.0;

7.1.2. em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

7.1.3. na hipótese de previsão, no Termo de Referência/Projeto Básico anexo ao
Edital, de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos do RLCE 2.0.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação.
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado se tornar superior ao preço pra�cado no
mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administra�vas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que �veram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 171 do RLCE 2.0.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Nesse caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas
no RLCE 2.0 e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

8.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou
en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
pra�cados pelo mercado.

8.2.6.  O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades
que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va
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alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 171 do RLCE 2.0.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

9.1.  As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou en�dade gerenciadora entre os órgãos ou as
en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante; ou

9.2.2. de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.

9.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende
contratar será considerado par�cipante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou
en�dade não par�cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n.º
11.462/2023.

9.5. Compe�rá ao órgão ou à en�dade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente informado pelo órgão ou pela en�dade
par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da en�dade que sofrer redução dos
quan�ta�vos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou en�dades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios dis�ntos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
en�dade gerenciadora, dos quan�ta�vos dos par�cipantes da compra centralizada, nos termos do
item 9.3, a distribuição das quan�dades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo
jus�ficado;

10.1.2. não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va razoável;

10.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 27, §
2º, do Decreto n.º 11.462/2023; ou

10.1.4. enquadrar-se em uma das hipóteses previstas no art. 69 do RLCE 2.0.

10.1.4.1. Na hipótese do item 10.1.4, caso o prazo do impedimento não
ultrapasse a vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a en�dade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

15/10/2024, 18:12 SEI/SEDE - 43198743 - Modelo Ata de Registro de Preços - Aquisição Bens

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=59210737&infra_s… 5/8



registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos do impedimento.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado
por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e jus�ficadas:

10.4.1. por razão de interesse público;

10.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos ar�gos 26, § 3º,
e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462/2023.

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico anexo ao Edital.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injus�ficadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dades par�cipantes ou não
par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão ou en�dade par�cipante ou não
par�cipante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou en�dade par�cipante ou não par�cipante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência/Projeto Básico anexo ao
Edital.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de
sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

12.3. É eleito o Foro da da Jus�ça Federal, Subseção Judiciária de Florianópolis/SC, para
dirimir os li�gios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam
ser compostos pela conciliação.
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Florianópolis/SC, xx de xxx de 2024.

 
(assinado eletronicamente)

SPYROS CARDOSO DIMATOS
Superintendente – HU/UFSC-EBSERH

Portaria-SEI n.º 86, de 27/03/2023
 
 

(assinado eletronicamente)
NÉLIO FRANCISCO SCHMITT

Gerente Administra�vo - HU/UFSC-EBSERH
Membro do Colegiado Execu�vo

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022

 
_________________________

FORNECEDOR
Cargo / Representante Legal

 

ANEXO I

CADASTRO DE RESERVA

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços
iguais ao adjudicatário:

Fornecedor 1.

Fornecedor 2.

Fornecedor 3.

(...)

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que man�veram sua proposta original:

Fornecedor 1.

Fornecedor 2.

Fornecedor 3.

(...)

  

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Mendes, Assistente Administra�vo, em
10/10/2024, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43198743 e
o código CRC 1F63845F.
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Referência: Processo nº 23820.012527/2024-12 SEI nº 43198743
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade

Florianópolis-SC, CEP 88036-800
(48) 3721-9102 - h�p://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Despacho - SEI

Processo nº 23820.012527/2024-12

ANEXO IV – MODELO ETIQUETA PARA ENVIO DE AMOSTRAS

 

1. Segue abaixo modelo de e�queta para envio de amostras.

2. A e�queta deve ser preenchida corretamente para melhor localização das amostras no HU-
UFSC/EBSERH.

3. Encaminhar o CÓDIGO DE RASTREAMENTO referente à postagem relacionada ao envio de
amostras para o e-mail: licitacoes.hu-ufsc@ebserh.gov.br, conforme es�pulado no Termo de Referência.

 
 
 

DESTINATÁRIO: 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA CATARINA - HU-UFSC/EBSERH
À Unidade de Compras de Licitações

Fone: (48) 3721-9102
 

ENDEREÇO:

Rua Professora Maria Flora Pausewang, S/N - Trindade - Florianópolis/SC
CEP: 88036-800

 

NOME DA EMPRESA: __________________________________

Nº DO PREGÃO: 90.120/2024

ITENS: ____________________________________

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Mendes, Assistente Administra�vo, em
10/10/2024, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43198834 e
o código CRC 4AF8D7D2.

Referência: Processo nº 23820.012527/2024-12 SEI nº 43198834
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